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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0160/2017.


	Projeto de Lei n.º 038/2017
Autor: Vereador Gabriel de Oliveira Rodrigues, Carlos Jordy e Leandro Portugal
Ementa: “Acrescenta o inciso XI ao artigo 2º da Lei nº 3.145, de 26 de junho de 2015 e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Milton Carlos Lopes (Cal)


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que pretende incluir o inciso XI ao art. 2º da Lei nº 3.145, de 26 de junho de 2015, que “Disciplina, no âmbito da Secretaria Municipal de Ordem Pública (SEOP), o Centro Integrado de Segurança Pública (CISP), para vigilância permanente dos logradouros públicos, vias públicas e locais de interesse público”, com a seguinte redação:

“XI – Inibir, prevenir e proibir abusos cometidos por guardadores informais de veículos (flanelinhas) em logradouros públicos” 

Já o artigo3º, determina que estabelecimentos comerciais deverão afixar, em local visível público, e preferencialmente à vista do logradouro, cartaz informativo constante no anexo I do presente projeto de Lei. 
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	 II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Observa-se, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.
Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Oportuno trazer a baila a lição de Hely Lopes Meireles, na qual traça distinção, corroborando a necessidade de obediência às atribuições normativas conferidas a cada poder municipal:

	A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. (Grifo nosso)
Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 


Destarte, no que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

No que diz respeito aos aspectos de técnica legislativa, a redação apresentada merece ser reparada. Destarte, esta comissão de Constituição e Justiça vem, tempestivamente, apresentar Projeto Substitutivo aos projetos em epígrafe, na forma abaixo:

	PROJETO LEI SUBSTITUTIVO N° ______/2017 AO PROJETO DE LEI 038/2017 de autoria dos vereadores gabriel de oliveira rodrigues, carlos Jordy e leandro portugal.

Ementa: Determina a afixação de cartaz nos estabelecimentos que menciona, e dá outras providências.

Art.1º - Os estabelecimentos comerciais deverão afixar, em local visível público, e preferencialmente à vista do logradouro, cartaz informativo conforme Anexo I desta Lei. 
Parágrafo único: Para efeito desta lei, são considerados estabelecimentos comerciais: 
a) Supermercados; 
b) Padarias; 
c) Farmácias; 
d) Restaurantes; 
e) Lanchonetes; 
f) Casas de festas; 
g) Boates; 
h) Bares e similares.

Art. 2º - Os estabelecimentos atingidos por esta norma deverão adequar-se aos mandamentos impostos no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta lei.
Art. 3º - O descumprimento do disposto na presente lei implicará ao infrator, às seguintes sanções administrativas:

I – advertência, com a obrigação de adequação integral aos parâmetros estabelecidos nesta lei, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

II – multa no valor equivalente à referência M0, constante do Anexo I, do Código Tributário Municipal.

III – multa equivalente ao dobro do valor da anterior, em segunda reincidência;

IV – suspensão da autorização para funcionamento até que se faça sanar a infração.

Art. 4º - Fica acrescido o inciso XI ao artigo 2º da Lei Municipal nº 3.145, de 26 de junho de 2015, com a seguinte redação: 
“XI – Inibir, prevenir e proibir abusos cometidos por guardadores informais de veículos (flanelinhas) em logradouros públicos.”

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir sua fiel execução.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, na forma do substitutivo apresentado, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo.
Sala da Comissão, 11 de maio de 2017.
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